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r\ TO S DO PODER E'X EC1J"fi\JO 
\". 31,'6'1-GA!J. 

() Go-roruadot· do Te rritório Fed eral do Amr.pá, 
usando das at .-i buir,:õ~s q•.1e IIH' eouh' re m . os it~ m s 1 ~ 
\ ' 11, d o arl lgo 4" .• d u J)çc r táo-Jei ur . 5.tlil9, de 2! de ~ekm
iJL'O d <: i[j~ :l, 

HESOL\'E: 

Art. 1". - O ·~t('rmiunr so,iu oll ~ C' i'Yudo nas re pn l't i
\035 públ h:as dêstc 'l'erntór:o, n:t diu 2·1 de dez~rr.bro c~ :> 
ct.•rt' <' D!O ano. um único t :-.pnúiecte, a ser cumprido de 
c •. uo ús 1::::00 h•nas. 

Ar t. 2° - Revogotlas as; tli;:pc·siçõrs em cn ntrúrlo. 
Palácio do UovGrno, am .Macap:í, 2ll de d ezcmln·o 

rlo Hlt:l;). 

G~ue:al h•auhoé Gonçaires MMiins - Gú\'C' rnador 

Curonel .\tiálvarv Al ve!1 Cara!e:111ti 
s ()C rct~ r;o Geral 

\ r. 32/ tl8-GAB 

O Govr- rnado r do Terr itório Fe.lc·ral do Amapá, 
'usando tlas a tri bui~:ões quo ll!n oonfc i'l' lll os itt•ns I, ll .c 
Ylt, do art .go 4°., õo Lkcreto-lt•i n;·. :i.~09, de ~ I de :;etc m
brv ele 1\1~::. e de u ·ô~Jo com o qut~ t':llaiJ<·i e<;e e •tl'ar ta 
:le CrD:J l l iil~·. 

1J E l' I t E T .-\ : 

A!·t. 1°. ~ Fi~am l:![JW\'ild t~s as LJ. i ~:~s de at uaçrro C' 

as úrcas de cxccuç9.o, em árllbi to c·sraduu l. fix adas na 
rcuniii' prepa ratóri>1 ao 11 ('~wgr~~~;o 1\acional de .Ar,roye
cail r i<<. I.J, ·m como o~ cb_i.etiYO<' e nwt;ls d:L r ar:a d~: Erastlla. 
atu:.diz!1J·Js no 11 Congre:;.;o Na ~i0n :1 l de />_gropcc:mi rio , no 
que se t·de;·e a, e~t~: l nidat!c da i1eckração. 

Art 2°. - ·~ompl'te ao Diretor Estaàu<tl do ~lmislé
rio d!! Agr t:.;ultur.::. tmi ~1ac~ pú, coor.ll'nar a c>:!•C t: (;ào das 
medidas e:~tP.b(' INi i das nr: ar ti 1~o 1". deste !)pcre to e Ot'ga
nilUr. u .... otro c! (! trlnln (:lú) !lia:; , fl contar da present e 
di.t tll, o sUt'Inl'. de con rrõle e aYa!i:l~:ão dos rcsulbdos 
dessa ext· -;uç~r,. 

Art. ;J". - i~~te Decreto entrn t•á em vigo r »a data. 
··de stu [;Ubli•:ài;üc•. re\·ogudas t:s dispo.;t~:õeil ern eoutrário 

l'aiJ!:io do Go\'ê i· uo. em ~irrc:lpà, ~l tl~t de;~e:nl> ro 
de 19Gb. 

Genel'&l l v . ~uhoé• G onçc. J n~s ~la rt:ns 
GovC'rnudor 

Cor onc·l ,\ dá! varo Ai\·es ('a vale:::n ti 
::itlc ;·eh'u:i o Gcrul 

O (nn~emltclor uo Tenilórío ("C(\Pra l do ÀllHl.p A. us!ln 
do das att i lHP~·õe ~ fJli C lhe c:ou lerl'lll us it t•J:~ 1. VU t• 1\ 
tiO 11rti•ro ~·· . elo llcMcto-Lc•i n° r1.b~,J. dtl 2L de se tcrni..Jr•J 
de UJi;)~ e ll!ndq e m Yista u que consta do Proc(!~>~o nu
tnl' r o U. 7~01 ti~-SVI', , 

!( l~ ~ O L \' E l 

Apo,., ·ni~H. ot.~< l.êl'ltlus dod .:.rligu~ 116. item III. 0 
li~ . ilv t:1 i :l. tutios da Lei n• 1.711, tk :!8 dt• uu tu!H'l' d(' 
l~J5:! . co•nhi!lailus com os ~fl n"t> . l!'tl. item I. e J•il. i tem 
1. alínea " lJ•, ti a Con:' lilu i(jJ6 (!O fJru~i l. o serYidor .\ le
:-:uudra .Jor,{e .\uaie \'. ocupanlo do 1:urgo da cll!&se «A ·. 
da sé:· i·~ di:! ci:Et.es de Inspetor d P. A lu!los, nfrpl fJ (C..\
(J ig-· l Eí ' - ~1)11. do lju:dr o d t' Funeionilt ius l ' lilll i co~ t10 :J()-

vêrno dêste T~rritór io. lot:td o na Divisão de r~çl u ca.ção , a 
c,>otar tle 1" de jancii'U de 19G9. 

1!J6ll. 
l'alúr·io do (iovC·rno. om i\l acapá, :!li de dezembro de 

Gcn<'ra l l\•a nlloé ü onqal>es ~l:uhns 
liovernuctor 

Coro nel Adál,•aro Al v0s C,n·aleanl i 
Sceretário Ger r..l 

O Go\·crn •uor rio 'l'errilórict Federal dQ Ama pá, usan
do das <1 trillui•;•}(•s que ltw conkr<'11l os itens I, V lf e IX. 
do a rtigo ·l". d l lk..:rcto-lei ll0

• 5H:i9, elo 21 de setembr o de 
d e 1!l!::l, P. teudJ C411 v is to o oue consta do P1occsso número 
6;)30/tl ~-::iti'l'. • 

l: ESOI.\'1-:: 
. Apospnlar. uo3 tê rmos dos arligos 176, Item' ·m. e 
IiK. item lll. toda:; da U•i n" 1711.. u e 2S de cnJtub t'O de 
Hl52. c omi..Ji ,Jad o:; Cé> lll os ll e nQs. 100, ite;n ·L e ) 01, item 
I, alinca •ll ., da Constituição t!t• Bra.sii, " servidor Júlio 
da :Silva Costa, ocupante do ca rgo de T rabalhador, uível 1 
(Código GL- 402), do· ~u~dro El e Funf:ionarios Pítbltcos do 
Uovf·r:JO do Terril •írio, lot;tdJ na Oir is iio ele Obrus,'u eou 
tar dE: 1•. dl' janeiro dr 1969. 

i\ilúl'in do Gov0mo. 0m i\Jacapú, 2:3 rt0 (iczcmbro do 
t!Jas. 

Gen< r:!i h·anlnlL' Gonçalves :.Ia r i ins -- GoY<'I'nador 
Core;!Pl AJ:í.ivnro A lve:: f'oyaJcaüli - Sccrrtirilll Urr<l l 

Poder ,Judiciário 

J USTIÇA F8DER:\L DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

~cc;ão J a,lidt; : ia d o Amapá 

BULE 11.\i DA ,Jl'~l'!('..\ FELJI-: l{AI. 

1\0 . 02H/(ih - ,IFA 

~a. - l<._.g-i il.o - :Sr:çf,o .lut.!wi;,rict do :\mapã 

l·: X P 1·: D i E 1\ T E 

.Juiz Fed em!: Uoulor Mári o Mesquita Magu llJ:ics 
Cllde tle St•crHa l'i t.. r(•::; p. pjexp. Guith <'rmu :.-1. <l os ~untos 

Exped:en t(' : J e 11 u Hl d e novembrv de l!:ltlS. 
Din t I de nn1·embro 

\'!1 ·- .\.çól's C't imiJ!;:i:; 
!nqnéritl) [ \)!ici~l 

Pl'(a;esso n r. titi 

Autora: :\ .Justiça !'t; lll iea 
Héu~ : Severino l{ilJeiro uo Naseimçnlo, \' al demar 

\'ieira ti a ~ilva l' ,\J.ari0 da Si l\·u \ ll'l u. 
Se ntença: \'istos, de. lll s to pô.; to. decreto ~xt inta a 

ptraib i! :ondr. arquintnrll' o p1·uce.;;,o .:rime, dan r[ ,l-~t' bai
:~ a na dis ll'il'uiçi\o. P.R. I. 

J)ia 1:! uc HO\'t'mhr u 

Iil -- 1-:xccuti;·o Fi sl'al 

.\t;;1o r·:xecu tint i'bcal 
r:~ocesso 111' . 7:i 
Antcr: IXP.S. 
l{l-t l : Nau! Ami m f{ichene 
l J~JspadJv: .). A (:or.cluslio. - DeriJ·o o · plldido de 

l'l::-: . 17. b:.x;)~ Ç~·S'J u gh·;.~rá J e p.tgntntJnto 
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As RPpartições PúbUeas E x p E D I E N T E J As RepartiçC.es Pál:!!~ai 

·rerritorla1s deverão remeter . . · j' eingir"Stl-ão às allsino.turas 
o exped!eute desUn.ado à pu- anuStis renovadas oté 2ij d.e 
bHcação neste DlARlO OF!- .lmpre:au:;m Oficinl fevereiro da cada ano e às 
UIAL, diàrillmentf}, até às! DIR· 131,1,0. R 'j lnleiadas, em qu&iquer época. 
13,HO boras, exceto aos sába- D peloES ·órgãos compctentQs. 
dos quando deverão fazê-lo SILLAS HIBEIRO DE ASSIS l A fim de pol5sibilitar a 
ntê à~ ll,iJG horas. A --- remessa de valô.res ncempa-

As reclamações pcrtinen- DI RIO OFICIAL nhaàos d<a 0scl&recirneatos 
tas à matéria retribuída, nos Impresso nas OfieinU$ ela Imprensa Oficial quanto à sua aplleação, sol4" 
Msos de erros ou omissões, MACAPA -· 'f. F. AMAPA' citamos usem os interessados 
-~~'ferão ser [ormulaclas por prcfercncialmeul~ cheque ou 
·~·{<:rito, à Seção de Redação, A S S I N A T U R A S vale postal. 
d:>l.IO! 9 àe 13,:10 horas, no má.- Anual NCr~ 7,80 Os suplementos às odi~ 
1!lmfl até 72 h o r as após a Semestral N Cr$ 3,90 ções dos órgüoa oHciais d~ 
Btildu dos órgãos ofichils. Trimestral NCr$ 1,45 se fornecerão aos assin:~:mtea 

Os originais deverão ser que as solicitarem ne ato sé · 
dat!logr~ttados e autenticados, Número avulso NCr$ 0,05 assinatura. 
reasal\•adas, por quem de di- o 
.rcito, rasaras e emendas. «BRAS1LH. - Este Diário fHicial é encontrado para Jeitu- 1 • Iun~iollárlo público fe· _ . . •• , ; ttel'al, tora um de~conto df" ' 

E tt ad"R as a c . 0 ex ra no Salao Nacwmd e l~ • ..:rnac,om~l d;~, Imprensa, da 1 100 , l) f , . , 1 
tertor, que serão sempre ' desconto, deverá prov!i.r esta 

•xce 1 "'c P r .. · - COOPEil PRESS no Brasília Iu1perial Hotel.» I 'o· ara azer J llS a cs e 

,.;'1l.uais, as a~siuaturas pod?i'- Para ~~cilit~r aos assinnn-1 A fira t~e evitar s oluçã_o condição no uto dtl. &ssim.l.tuta, 
ee-ão tomar,. em qualquer tes a venhcaçuo do prazo de· de con{~:amdade no recebi-i O custo de cad a exemplar 
t'poca, por se1s meses ou um validade de sl:!as assinaturas, mento dos jornais, de vem : atrazado dos órgãos do oU• 
~no. na parte superior do enderê- os assinantes providanclal' a l ciais será, no venda avulsa 

As assinaturas venc!de.s Iço vão impressos o número re~pecti v a n~novução com I acrescida de NCrS 0,01 , se 
~wder~u ser suspensas sem do talão de registro, o mês e . antecedência mínim a, de trin-1 do mesmo ano, e de N C r$ 
.:..viso prévio. o ano em que findará. 1 ta (30) dias. , 0,02, por ano decor rido. 

Dia 13 de novembro 
m - Executivo Fiscal 

Açilo Exeoutiva Fiscal 
Processo nr. 86 
Autor: !.N.P.S. 
Héu: Pinheiro & Cia. 
Uespacho : Em face lla certidão do Sr. Oficial de 

Justlça, ouça-se o exequerite. Intime-se. 
Ação Executiva Fiscal 
ProCQSSO nr. 109 

Autor: I.N.P.S. 
Réu: Pinheiro & C!a. 
DespachQ : Em Iace da eertid!io do Sr. Oficial de 

Justiça. ou<;a·~e o Exequente. Intime-se. 
Dia 13 de novembro de 19Gtl 

I - Ações Ordinárias 
A<;ãe de Consignaçíio de Pagamento 
Pratesso n~ 12! 
Requerente: Maria ue Belém wlontelro Xavier. 
Hequerido : Govêrno do Território Federal do Am.apá. 
Despacho : Oficie-s~ ao Govêrno cio Território Fe-

deral do Ama.~á. 

Dia lo de noNmbro d~ Hlílti 
YJT -- Ações Criminais 

Inquérito Polieia.l 
Processo lll'. 116 
Autora: A Ju6tiçu Pública 
Réus : Mt.rio da Sil\reira Uchua. João Flavio dt1 Ro· 

eila, Jonas Pereira F'onseca o .To~é Lobo Rodrigues, in
cursos no~ arts. 31~. parágrafo 1". e 180 cuput., do C.P. 

Despacho : Designe a Secretaria ~:lia e hora de::-im
pedidas para audiêucla de inquirição das testem unllu~> úe 
de~esa. 

Dia 19 de n.ov~ml>ro de l!lo!l 

\'11 - Ações Crili1inais 
Inquérito Policial 
Process o nr. 50 
Autora: A ,Justil}!l Pt'1blioa 
Rüus: Paulino de Je1o1us !~odrigucs e outJ'OS, Art. 

l fl5 § 1°. e ·1°. do Art. 2!li, § 1°. ~~ il04 do C.P. 
Despacho : Vista ao Doutor Advog::do dos indiciados 

para aa alegações finais. 

lil - Executivo Fiscal 

Ação Exr;a.:utiva Fiscal 
Proeesr.o nf. 72 
Autor: l.N.P.S. 

Réu:. Fnu:Jcelino de Oliveira Carvalho 
Despacho: J. à conclusão -- como requer, expoç~a

se o Alvará de Pagam cnH•. 

Ação Executiva. Fiscal 
Pwcosse nr. ~o 
Autor: LN.P S. 
Reu : Durval Figu~redo Brito 
Deõpacho: Diga o Doutor Advogado excquente. 
.Ação Exeou ti v a FisGai 
Proccst>o nr. 89 
Autor: LN .P.S. 
Réu: O. Menezes 
DP.'ip;J.cho: Diga o Doutot• Advogad(• Exequente 
Ação Executiva Fiscal 
Procee.so nr. 102 
Autor: I.N.P.S. 
Réu: Jandira Furtado 
S(>'!nten~a: Face Rrt recibo Gon stante na gnia de fls. 9 

julgo e:rtinta a pn1s•.mte Ação, pelo paga mento de débito. 
à fim de que sur ta seus devidos e legais cfP.itos, deter
rni~ando a compet~nte baixa na distrib ni~~ão. l'.R.L 

Despacho: .J. A Conclusão - Como !'equer, expeQa-
sc o Alvar[t de Pagamento. 

Açlio Jsxeeutiva Fiscal 
Processo nr. 110 
Autor: I N.P.S. 
Réu: Pcdm de Lima Nunes 
Despacho: ,J. A Conclusã r1. Qomo requer, expe•va·~Ht 

o Alvm·á de Pagamento. 

Guilherm e Nascimento dos Santos 
Hesp. p/ Expd. da Secretaria 

·-------------·-.. 
Poder Judiciário 

Justiça Federal de Prim'::ira Instância 

Stlçiio Judiciária do Amapu 

BOLETiNí. DA ,JUSTiÇA FEDEI\AL 

1\ r. ::l0/68 - ,JFA 

2a Hegiilo - êeção Judiciária do Amapá 

DIS T RIB UIÇÃO 

rtstríbuiçfio dos feito s da Seção Judlcitíria do Amapá 
de Primaira Instância. pelo Uis tribulàot·-Contador. 

AO MM. ,fUIZ FEDER/o:L 
\'I - Feitos não contenciosos 

Justil'ica.ção J ndicial 
Processo IH . 1~6 

JustHica.nte: i\laria So ares :Monteiro 
Justificada: A União Fedcl'al 
Antuv.ç!io: E::n 20 de noYcmbro de 196ii. 
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de ;~ de maie de 19G7 a ~~ de março de 1963, lançando-se 
o seu uoml' no rol àos eulpat!oa, expe~a-se o waad:tclo 
<.le prisão. 

Cendcnnndo Mune. l:' l da Cost :J. I'inllei ro. como incur
so no ar·. l!>U. ~ 1°. tlo C6die;o l>cnal, às penas de t rês 
u:.eses dL detenc;&o e a muila d~ dt>z cru~circ•s novos, 
sendo prlmút·io e levando em conBi<leração as r.i rcun3tiin
cias, couTerto a pc•nali t.l:Hi e 11u multa fi :~ad[l. lu.nçundo o 
nome uo rol dos culpadoa. 

Condeuan~h• Joii0 Al meitia. como ineurso no ort. 
JSO, :i 1°. do Cód igo Pl•onl. às flPnas de trê:; me-ses de 
dc ten~ão. e a J!1ulta d1~ dez crt<zoiros novos , sendtl pri
mário o levando em consid·~ração as circunsl:int'ias, cun
Yerto e. pen~lictade em multa 11xactu, lançando n nom~ no 
rol dos culp:.tt!Ob. 

Condenantlo H.:imuurlo da Costa Carv~lllo. como in
curso no ar t. l t\0 ~ 1°. c.Jo Códlgo i'~o'\1 , 1b penus de t rl!s 
meses de cletençfi.o e n rn\l l ta LiP dez cruYeiros novos. 
sen:.lo jl( ~m;'tl' i él e levando eru COf.lRidr.i'açãu ns cir ..: un&tito· 
elas, e:J()verlo a penalidade n11 multa f ixada, laüça:1d0 o 
I!Oill c do r·~u no rol dos culo:t,bs. I'.H. l. 
lll - J:::~t'cut ivo Fisenl · 

Aç~:o Exeçutim Fi:;c:.;l 
ProMsso JH. 7:1 
Autor : I.~.P.S. 

Réu : Filourilio Vilbcrw Co8ta 
O<>sp:t Gho : O att. 18, d•) Dec. Lei n.0 9-jQ, de !í -:\-:!8, 

que <li~> pne sílbro a cobrnnçl\ juclicial da dívit.lil aiiva da 
fazenda Pt'!blica, em todo o Ter ritó rio Naci~rml. d~;te rm i na : 

•Ü escrinlo dará viEt:i dos autos ao representa nte 
da Faz(•ad:.\ jJL'lo pruzo ele déz dias par;1 lmpug•tar a cle
'it'ild <' lndic..:l\r ou requerer as provas que juign.r nec essá
rias, juo iar aos au lu;; as que censt•1rcm de dot: uml}nws 
e, se houver. o rol das te ~1cmuuhas, ntó ci:.JCO». 

!Ja ta \'êsia, parec(•·ml! flliC' o dispo3i ti \'O acima cila
cto IWl o doutor Pro<·ar:l(!or HegiOII!J l ela J{epúh! ica ro i 
cumprido pelo J niil qlie presidi? o r0itn, t'Jnto a:,sim QUC (ll!l 

li~ fls. J.: . vêS~' o despacho: '<Diga o Autor sobl'(' o alega . 
do ~ ns. ll e seguintas. Ir.;ti me·so. !'vl <lC<lP<L ·1-x-liS. ,\L\!. 
lllagalbilPS, em razão do que, em ,:J oo m ~t:>mo mes, roi o 
1Jr. A·.m; lio Távora Buarqm•. intirmuio do int~il'r.) teor da 
contcslu ~;ão, t cn;:!o Gc1 pl'Or. un clotio ~~ respeit o ela m••,<llJ[l, 

<.: OiJI O tl\'J poderá \' (•rifiClf Clll (tfl r1s. 15 e 15 Ve:•sr. . 
[ntretauto. u i:ío ob.:;tent<• o qtw C'Xi:>te nus autos· 

clPIGI'!:l i!lo que em atenr;lio <W pan·t~·J' do ilustrt• !-'roeu- 1 

raJor. \ ':Í o procc.:: :, o Ctlln \·d~.,; ..10 p.ttron ü Jo Autor. 
UI - l·.:d::cu ti>·o Fisc:.d ' 

A~iio fxccntiva Fiscal 
Prot:C!s:>o Jll' 105 
Autor: I.:'l .P.S. 
l ((!u: Oult:r· lrt• n:: de Almei da Cout iullo 
Ut•spac!Jo: \' it;la ao E:·;.t:qiicute 
.\(,':::o Ext:cu ti nt Fi~;c:a l 

Proce~;so nr. lll 
Auto1·: 1.1\.S.P. 
HJ~;: Antóuio hllinoel Ht méJlos 
DeR pa cl!O: Fa le o Advogado do Autoi'. 

V I - I·'; i!os nüo ('ontr udosvs 
,Jt:~ci f icação J Edic ia l 

l' rec~~so ne. 126 
.l t.s ti! !cante: Jlar in. Soares Montei ro 
.! us!Hi<'aclu: t :niil.o 11cj!f<:lri11 
I Je:>pacho: .\ St•cretarl:l, jHH!l dt•;, ig!.!!.l r uh e hora 

dr;:simpeúill,! 
Ações Ord inúria:> 

1 - .A~i.o O~dinúrin de lnd(•ni.:ttção 
f'r OCO!\',;o lll'. 52 
A !tor: ::ullens :\rctt'•jo 
J: .. u: I.N.P.S. 
í k spa(;bv: CampJ·am-~L' a ~ d t• til.rruio :>.çues conti das 

no St•naJor. c qt.e dizem respeito ao compromisso tio.> 
~>nr:;. !'t•ritvs a designaçuo c!e liia. c ht>ra para Ulll.lit~ n c io. 
V I - FPitos nüo ContPne!osos 

. JuslHicac;ão Judicl;ll 
Proce~so nr. 1 2 ~ 

J ustil'ictwte: Bento A nes de :hiz 
.J 1151ilil'ttll!!: União F(:dora l 
ll" :; pacilo: Ent~udo , ljlle lato dr o avú ter sob sua lle

pendênC"ia <'conornia sun nalu meno r n11o lhe• da di reito a 
pleitear Salári(} Famíli a. que nos têrmos àa le1fi6l:lçüo du 
pois. cii1. respeito aos filh os d t>\qualqu~r naturt'za, con1 o 
IJcm ob,;e rra o dign0 Procurado r llr.!fiOna l da l ~e púb ll eu. 

Por iss o twlo i n dcfi ~o o requer iment o das l'ls. 21 r 
detrrm ido o Sl' tl arc]uivum ento, lntimar1ú0-se an t E>~ . cn t re
t<H1to, o nohrt! p:Jtroao do justiricaniC e o Procurador Re
gional d~t l< l'publ iua. 

l liu ·1 dC' dC'zembro d9 190h. 
Il1 - ExccutiYo Fi;.;ca l 

l'roccs so nr. 10:1 
Autor: U<.P.!:i. 
Rt.>u: F'runci&('O Hodrig-ues Santana 
l.l l•s padw: Com l' i:> tos ao digno i'roc uraclor Regional 

da República, 
111 - I.<:xocntivo Fiscal 

Ação BxC'cnth·u f isca l 
Processo nr. 10 I 
Au tor: U\. P. ~. 

Héu: .J o!lé Au~u~ tG :\uvegnr~te 
Despacho: Nos lí?nnos da legislação crn vigor . ouça-

se o digno Procurador Hegioual tia Repúbl i.:a. 
Ac;il.o Executiva Fiscal 
l ;r ucesso iH'. 1 OS 
k1tor: f.:\ .F.S. 
Réu: Beuedi to Almei da 
Despacho: i\os !0rmos dJ legisl:lçüo Pm Vi"Ol' abra-

se \' is ta ae1 àiguo s r. l'rocurud or l\egionul da H~públit:a. 
Ação Ex(•cuti\·a Fi oca I 
Proee:-;so nr. 73 

Autor: 1..\. l'.S. 
Réu: Fi!u····i.lo \'ilhcnn Costa 
n e.-;pa.chfl : \'fio os autos. com \·is tn no dr . l'ror ura-

dor H egior~<t l d:l RL·pública. 
Aç·ã u Exl'e u!ivn FisCd l 
Pl'Ol'cdso nr. l Oll 

All lot·: U \.P.S. 
liéu : PiDlH'iro {1; c:n 
l)(·spacho: 1.;o:n \ isla ao digno Proçurud or Regional 

cla 11L'püblle't. 
Dia ;) de d ez<'m hrG 

Ili - Ex,•cuüvos Fiscais 
PrOCt'SSO i) 1' . 1 n 
.\ utor: L:\'.1>.:). 
l{~ u: Dt·pt'ls it o !}('I IJllar Ditla. 
llt!sp..1eho: Ao i!u~trc patruJlll du Autor 
P;·onesso n;·. ! 23 

Autor: 1.\Y.S. 
!U,u: .\. T. Azeved o 
lJt'.·PJ•·ho: Ao a<Jvogauo ào 1'..u to r 

\' - A ·.: ü~s Divei'i'•H 
Aç:iio d~ Co!1sígn .1~· i"lo de Pagt:me nlo 
Pr ot:t'sso nr. 1 2~ 

H.equercnl :l: .\iaria dr ,Belém :\lon!<'it·o Xu\'ic r 
Heqnerida: GG\ êrno do Terri tMio do AmfqJú 
Despacho: A bra m-se «VicltU • ti os presentes autos uo 

ilu .- tre e did r-nte d r. !'t"acurador l\,l'l.Oonal da HPpnbl!cu. 
\ .1 - FPito\1 \cio < oniGtlC:f\sos 

Processo nr. J:W 
Justiiicl!nte: ~Jar la Sca~es ~Jonkiro 

Ju:;tifiça<la: l ' Diiio FPdoral 
l ll'~; pucbo: D< liro. ;:; u il~Jtitun-se. 

Jíl - E:"ac utivo Fi.,; t nl 

A ç:ão Execu1 i1·a r:;~t·;d 

Proco.•so nr. ~7 
Autor: 1. :\.P.~ . 

Réu: Araújo ~' Souza 

ÜCS[J8(.'!J o: OU~'(!-'' P. o {!i,gno sr . Procurador na~iona l 
da n ,•públiea, li OS t êf!liOS dt1 k gisl!:!C,:àO illl \ i :;o~. 

:\lat~1p:'t. ti de tl ezl'mbro de 1963 . 

Gt<ilberm e Nat:c 'melllO S~111tos 
l{cs p. P; h lp. da Sl'Crt·lu ria 
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Companhia d P EletTicidade do Amo]JCÍ ' 
-C1'A-

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 

A Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA 
faz público e d á ciência aos titeressados, de acôr
do com a legislação vtgente, que nesta data fica 
aberta a presente Tomada de Preço, para a cons
trução de um galpão medindo 60,00 m etros de 
comprimento por 12,00 mdros d e largura (nO,OO rn~). 
l. Dota e Local : 

1.1 - A licitaçilo realizar-se .. á ils 15,00 horas 
do dia 15 de janeiro de 1969, no edifício-sede da 
Emprêsa, à Av. Padre Júlio Maria Lombardi e/ Rua 
Manuel Eudóxio Pereir3 , nesta capital, oc::.sião em 
que receberá e se p rocederá à abertma dos enve
lopes contendo as propostas de preços das firmas. 
2. Do Objeto: 

2.1 - A presente T omada de Preço tem por 
finalidade contratar a construção, por empreitada 
globa l, de um galpão, na quadra reservada à Usina 
Termoelétrica «Presidente Costa e Silva" (Usina 
Nova), nesta capital, de acordo com as plantas ele 
arquiteturn, de instalações, detalhes e demais es
pecificações a êles referentes e normas de serviço 
q ue, embo ra não transcr ita s, passam a fazer parte 
integrante dêste Edital. 

3. Das Plantas e Especificações : 

3 1 - As plantas de arquitetura, deta lh~s e 
especificações re.ferentes aos projeto.> que são obj e
to da Tomada de Preço de que trata o presente 
Edital Se!rão forn ecidos aos in te! es,;ados pe iCJ Depar
tamento Técnico da CEA, mediante a indeniz&ção 
da im port.lncia de NCrS 5,00 (cin:.:o cruzeiro<; no
vos). 

::.2 - Os dados, planta:. e especi.ficações fo r
n ecidos são considerados parte illtegrante d<~ste 
Edital. da proposta vencedora e do co:1trato a ser 
firmado, independente de sua transcrição neste 
docurn en to. 

.f. Dos Concorrentes : 

-1. i - Pode rão concorrer todas ns f irmas le
ga!mr.nte registradas no Conselho Regional d e En
genhalia e Arquitetura (CRZA). 

5. Condições e Exigências : 

51 - I:lício das obras 0:; traba lhos de -

sive a terceiros. 

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, 
Leis Sociais e tôda e qualquer despesa r efer ente 
à obra, inclusive licença em repartições públicas, 
registro, publicação e autenticacão de contrato e 
dos documentos a êles relativos, "se neoess ário. 
6. Das Propostas: 

6.1 - Os concorrentes deverão apresenta r 
suas prupostas de p reços em en v·elopes lacrados e 
rubricados no fecho. 

6.2 - N~ parte externa d o envelope deve rão 
constar as indicnções : 

a) Nome da F irma; 

b) Referênc:ia à Tomada de Preço. 

6.3 -- Os licitantes inicia rão suas propostas 
com a decla ração de inteira submissão aos têrm cs 
dêste Edital e à legislaçJ.o vigente. 

6...! - As proposta-s deverão contar distinta~ 
m ente preços para cada serviço, r eservando-se à 
CEA o direito d e contratar cada serviço ou t otal
mente a obra. 

6.4. 1 - f\s propostas deverão conter p re<;o 
global de cada se rviço pelo qual li firma se propõe 
execut:u os serviços especifica clos. com declaração 
de que nêle incluídas tôdas as d espesas com o for
nec imento de material ·e m ão-de-obra, encargos 
sociais, ferr amenta!, equipam entos, assistência téc
nica , administração. benefícios, li.cen ça, impôstos, 
seguros, fisca liz~:t çãn·, despesas gerais, eventuais, 
etc. 

6 . ..J.2 - Pnm~J p ara execução e concl usão dos 
dos s~n·iços, em dias cnridbs. 

li.4.3 - Cronograma de serviço, a ser aprova
do p elo Departamento T0cnit:o da CEA. 

6.4.4. - Orçamento geral com d isc riminação 
orçamen t:l ria. q uantidades de servic:os, pre(,;OS uni

, t ários, parcia~s e t otais. 

I 

I 

7. Da Abertura das Propostas: 

7.1 - A abc r t t.ua das propostas J e preços 
far-se-á perante & Comissão designada pela CEA e 
representantes do.> proponentes que com parecem à 
reunião do dia, hGra e loca l indicados neste Edital. 

verão ser iniciados no máximo oito dias após 
data da expedição da ordem de inicio da s obras. 

a I 

7.:!. - As prOíJOstas serão apuradas e julga
dus pela Comissão, que elaborará o respectivo qua
dro coillparatiYo, com bose nas condicões deste 
Edita l. 

5.2 - Do pagamento - Os pagamentos ú 
f irma construtora serão efetuados quinzenalmente, 
de act!rdo com os boletins de m ediçüo expedidos 
pelo De partamento T~cnico da CEA. 

5.:3 - Dos Encargos: 

5. :3.t ·- A firm a venc<>dora com peUd: 

a) O forn2cimento de todos os materiais e a 
execução dos serviços e obras de construção, ins
talação e equtpame!ltos necessários à completa e 
u~rfeita edificdção do im óvel. 

b) A complementação do projeto fornecido 
com cálculos e os detalhes de execução que se ii
zer~m necE:ssários à comtrução. 

5.:>.2 - A firma se responsabilizará: 
al Por quaisquer danos pessoais ou materiais 

qu e ocorre rem durante a execução da ob rn. inclu-

I 7.:3 - Será conside rada vencedora, e a es ta 
adjudicados os serv iço~. a fi rma que apresentar a 
propcsia mais yantajos& para a execução da o:)ra. 
8. Dv Contrato: 

B.l - A Iirrns venc <:dora ser:í cnnv idada a 
a ss in0r, denl1 o de ci nco dias conidos, um contrato 
para exe-cução dos serviços objeto dêste Edital pe
lo q ual se obriga ao fiel cumprimento de sua pro
posta e das demais d isposiçi1e:. d esta Tomada de 
P rêço. 

8.2 - 1\plica r- se-ii.o an Empreiteiro, ressah'a
dos os mot ivos de rôrça maior. cle\'idamente com
provados, as seguintes multas: 

- - 0,1 ° 0 do \·alor total contratua l das obra s. 
por di~ de atr3so na entrega das mesmas; 

- 0.:511 '0 do valor 1otal do contr<lto. por in fra
ç5o de qualquer cláusula contratual. 



fU - O Dep:ntamento Técnico da CEA 
manterá na obra auxiliares junto à Iirma, aos quais 
competirá a fiscalização das obras e . serviços de 
construção. 

8.4 - Será prevista . a cláusula de r escisão do 
contrato, independente de interpelaÇão judicial . ou 
extra-judicial, sem direito à contratada de indeni-
zação de qualquer espécie. · 

8.5 - O fôro elaito, ,CO!llO dom~cilio legal dos · 
contratantes, será o da cidadé. de Maçapá, Territó
rio Federal do Amapá. 

9. Prescrições Gerais: 

9.1 - Os proponentes poderão ser atendidos 
no Departamento Técnico da CEA, diúriamente, das 
08.00 às 11,00 e de 14,00 às 17,ú0 horas, exceto 
aos sábados e dias não úteis, para quais·:Juer escla
recimentos. 

9.2 - A .Tomada .de . Preço a que se refere · 
êste Edital poderá ser transferida ou anulada, se 
as propostas de preços apresentadas para a cons
trução não forem convenientes à CEA, sem que 
caiba aos licitantes o direito de reclamação ou in
denização. 

9.3 --,... .Será íacultada aos proponentes a ida 
ao canteiro .de trabalho para se certificarem da 
sua natureza, dificuidade que . possa apresentar ao 

.rendimento dos serviços, adpátindo-se, em conse
quência, conhecimento perfeito do .locai 'dá' . obra. 

> • -'I ' 

Macapá (AP), . de dezembro de .1968. 

Gen. Gill!crmr. Paulo Tavares Rastos .Hetlenlianscn 
Dir;etor 'Tócnieo. Re&J.lundeado pela Presidêneia 
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Divisão de Terras e Colonização 

.SEÇÃO DE TERRAS 

EDITAIS 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização torno público ·que, F. Gomes 
da Silva, firma comercial, estabeleci~a n~sta praça, 
requereu nos têrmos do · Artigo 133 e seus §§ e § 
Único do ArtigÇ> :203, do Decreto-Lei n° . 9.760, de 
5 de setE:mbro de 194&; Licença de Ocupação de 
uma área de terras devolutas, situada à margem 
direita de acesso a Aporema, município de Mecapá, 
abrangendo uma área de 1.92.0 hecta res, ressalva
dos os terrenos de marinha poí· ventu ra exEtentes, 
distando da linha divisória do Território Nacional 
1nais de 160 quilômet ros, que o suplicant e pretende 
para dar iaício aos trabalhos de exploraçfto da in
dústria f:gro-pecuária. Declara a peticionária que 
as terr?s por ela pleiteadas têm as seguintes indica
ções e· limites: Faz frente para a margem direita 
àa BR-156, limitando-se pelo lado direito com ter
ras requeridas por Francina Gomes da Silva; pelo 
lado esquerdo com terras ocupadas pelo Departa
mento Naciona'l de Endemias Rurais (DNERu); e 

· posse São J -orge, pelos fundos com terras devolu
t as, medindo 4.00.0 m etros de frente por 4.800 di
tos de fundos. 

Jl,facapá, 11 I 1 ~ I 68. 

- De ordem·:·a9 ... Senhor Diretor da Divisão 
de Te rras e Colonizaç:a~, torno público que, Antô
nio Carlos Verbicário Vahia de Abreu, . b rasileiro, 
solteiro , com 40 anos d e idade, veterinário, resi
den te e domiclliado nesta cidade ~ e Macapá, Mu
niCl plO de Macapá, requ ereu nos t êrmos do. Artigo 
1::!3 e seus §§ e § Único do Arl i~o 2G3, do De-

· cretQ:Leí n° 9.760, de 5 de setembro de .J 946, I:;i
cença ' de Ocupação de uma área de terras 'devolu
tas, situada na zona baixa do ·rio Vila Nova, cabe
ceiras do Igarapé «.Ambar», .Município ·· de Macal;Já, 
abrangendo uma area de 1.600 hectares) ressal-

. vando og terrenos de ·marinha porventura existen
tes, distando da faixa de fronteira ·mais de · 160 
quilômet:-os, . que o suplicante· pretende para dar 
início a exploração. · dos trabalhos de pecuária 

· (criação de bubainos). Declara o peticionário que as 
. t erras por · .êle pleitead2 s têm- as seguirr1 e' ipdica
ções e limi tes: - Area de terras situada nas cabe
ceiras do Igarapé «Arnbar », onde faz frente coin 

·· t erras devolutas ; limitanJo-se pelo hido de ·baixo 
na . divisa das , terras per-tencentes · a João Gaia ·e 
Filhos por onde mede 8.000 metros;. pelo lado de 
Cima com terras dev0lutas por onde · mede 8.000 
metros e fundos ainda com terras devolutas onde 

· mede 2:000 metros e tendo de , frente 2.00 1) · metros. 

Macapá, .9 de no vembro de 19Gü. 

- De ordem do Senhor Diretor da Divisão 
· de Terras e Colonização, torno público · que, Irace
ma Liege .Cavalcanti Penante, brasileira,. ·càsada, 
com 40 anos de idade, doméstica, residente e do
miciliada nesta cidade de 1\1acapá, . requereu no's 

. têrmos do A rtigo 133 e seus §§ e § Único do De-
.creto-Lei nu 9.760, de 5 de setembro de 1946, Li
. cença de Ocupação de uma .área de. terras devolu-
tas, situada na Ressaca de, ~1iri, Mu~ic;ípio 1_.~e Ma

l capá, abrangendo uma àrea de 3. ha .. 07. a. 50 ca:, 
i
1

. ressalvados os terrenos de marinha pór\lentura 
existentes, distando da linha divisóriá do Territó-

1 rio Nacional mai:.> dê! 160 quilômetros, que a ·su
plicante pretende para. dar início . aos trabalhos de 
exploração da indústria agrícola. Declara a peU
cionária que as terras por ela~pleiteadas lêm as sc·
guintes ind icações e limites : - Lote n u 37 - faz 
frente para a Estrada «C », limitando-se pelo lado 
.direito c0m o lote n° 34, lado esquerdo com a 
Estrada «B» e fundos com a Estt:ada ((D:., medin :. 
à o 150 ' metros de frent e por 205 âitós de f.uildos ·. 

Tviacap.f., 12 de no vernbto de l96ü 

- De ordem. do senhor dire tor da Divisão de 
Ter·ras e Colonizaçã o, torno públicd' que, Antônio 
Vasconcelos Penante, br'asileito, casado, com 39 
anos de idade, emp:·e)teico, residente e domiciliado 

·nesta ciàade de Ma capá, requ~reu ncs têrm os do 
Artigo 133 e seus §§ e § Único do Artigo 203, do 
Decreto-Lei n° . 9.760, de 5 de setembro . de 1.94G; 
'Licença de Ocupação de uma área de terras devo.:. 
lutas, situada na. localidade denominada «Ressaca 
do Miri», Município de VIacapá, abrangendo uma 
área de 3. ha. 45a. - 00 ca ., ressalvados .os terre:. 
n os de marinha porventura· existentes, distando da 
linha divisória do Território N:.i.;ional mais de l G·o 
q uilômet ros, q ue o suplicante pretende para dar 
inicio aos trabalhos da indústriá agrícola. Dec~ara 
o peticionário que as terras por êle pleiteadas têm 
as seguintes indicações e limites: - Lot e nc'. :33 
F az irente para a Estrada «A,..j limitaricio.se pelo 
lado direito com o lote n°. 33; lado esquerdo com 
a Estrada «B:. e fund os com a Estrada «C», me
dindo 150 metros de frente por 230 d itos de fun
dos. 

E, para que se , não alegue ig norân.-:ia, serão 
estes afixados por trinta (:W) dias à por ta do edifíciO' 

I desta Repartição. 

l\1acapá, 12 de no·1/ embro dE- 1968. 

Alfredo Luiz Duarte de La-Roque 
· ch efe da seção de Terras 


	

